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EMBARGADO : Município  de  Esperança/PB por  seu  procurador 

Luciano Pires Lisboa 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  OMISSÃO  — 
INEXISTÊNCIA  —  PREQUESTIONAMENTO  — 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ 
ANALISADA  —  IMPOSSIBILIDADE  —  AUSÊNCIA  DOS 
PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC  VIGENTE À ÉPOCA 
DA DECISÃO — REJEIÇÃO.
 
— Tendo  o  Tribunal  apreciado  amplamente  os  temas  levantados  no 
recurso  e  considerados  pertinentes  ao  deslinde  da  causa,  descabe  a  
oposição de Embargos Declaratórios por inexistir a alegada omissão na  
espécie.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado,  por unanimidade,  em rejeitar os Embargos,  nos termos do voto do 
relator.

RELATÓRIO.

Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos por Neusa Virgínio da 
Silva contra  Acórdão de fls.  133/139 proferido nos  autos em tela,  alegando omissão no 
julgado e pretendendo o prequestionamento da matéria.

No  Acórdão  embargado,  esta  Terceira  Câmara  Cível,  negou 
provimento ao Agravo Interno, mantendo a decisão monocrática que não conheceu em parte 
a Apelação Cível, em razão do não atendimento ao Princípio da Dialeticidade e, na parte 
conhecida, negou seguimento ao recurso. A referida apelação cível foi interposta em face da 
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sentença  de  fls.  87,  proferida  nos  autos  dos  Embargos  à  Execução  interpostos  pelo 
Município de Esperança/ora embargado.

Inconformado, o recorrente pugna pelo prequestionamento do art. 5º, 
LVI e LV da Constituição Federal e art. 741  do CPC de 1973/correspondente art. 525 do 
NCPC, para fins de posterior ajuizamento de Recurso Especial junto ao Colendo Superior 
Tribunal de Justiça.

É o relatório.

Voto.

Tratam os autos  de Embargos à Execução movidos pelo Município 
de Esperança em face da execução de sentença proposta por  Neusa Virgínio da Silva/ora 
embargante nos autos apensados (Processo nº 0028986-54.2011.815.0011).

Sentenciando  os  Embargos  à  Execução, o  Juízo  a  quo julgou 
procedente em parte o pedido inicial,  por haver incorrido em excesso a parte exequente, e, 
em consequência, determinou o prosseguimento da execução, com exclusão da gratificação 
natalina dos anos de 2007 à 2009, e férias 2008/2009 do débito exequendo requerido na ação 
principal, mantendo-se incólume as demais verbas.

Inconformado,  a  exequente/ora  embargante  moveu  recurso  de 
apelação  reproduzindo as  mesmas argumentações aduzidas  por ocasião da defesa de fls. 
80/86, inovando apenas no que diz respeito a condenação em honorários advocatícios.

Julgando a referida apelação, esta relatoria em decisão monocrática 
de fls. 115/120, conheceu em parte do recurso, em razão da não obediência ao princípio da 
dialeticiadade  e,  na  parte  conhecida  (condenação  em  honorários  advocatícios),  negou 
seguimento,  nos  moldes  do  art.  557  do  CPC de  1973,  vigente  à  época  da  prolação  da 
decisão. 

Pugnando  pelo  prequestionamento  do  art.  5º,  LVI  e  LV  da 
Constituição  Federal  e  art.  741  do  CPC  de  1973/correspondente  art.  525  do  NCPC,  a 
apelante Neusa Virgínio da Silva moveu Embargos Declaratórios, que ora se julgam, em face 
do Agravo Interno que manteve a decisão monocrática de negativa de seguimento do apelo. 

Pois bem. 

Os  Embargos  Declaratórios possuem  a  função  teleológica  de 
completar  a  decisão  omissa  ou,  ainda,  aclará-la,  dissipando  eventuais  obscuridades  ou 
contradições. Suas hipóteses de cabimento são exaustivas e taxativamente elencadas pelo art. 
535 do CPC de 1973, vigente à época da decisão embargada. 

A omissão autorizante da interposição dos Embargos é aquela em 
que incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, seja porque 
a parte expressamente o requereu, seja porque a matéria é de ordem pública e o julgador 
tinha de decidi-la ex officio. 

Quanto  ao  prequestionamento  dos  artigos  apontados  pelo 
embargante, em se tratando de omissões de apreciação dos fundamentos jurídicos trazidos 
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pelas partes ao debate processual, é de  opinio communi que não está o órgão jurisdicional 
condicionado à crítica analítica acerca de cada um deles à exaustão, sob pena de mitigação 
do princípio do livre convencimento motivado e da rápida duração do processo. Ressalte-se 
que,  muito embora o Novo Código de Processo Civil em seu artigo 1.022 tenha ampliado as 
hipóteses de cabimento dos Aclaratórios, a decisão embargada foi prolatada sob a égide do 
Código de Processo Civil de 1973.

De  ver-se,  dessarte,  que  o  Poder  Judiciário  não  constitui  sensor 
retórico ou máquina silogística  de validade de argumentos.  Ao revés,  o  que lhe cumpre 
atingir é o justo que, mesmo não sendo entendido como um algo metafísico ou definível a 
priori, goza, quando menos, de  status  ou  standart jurídico suposto pelo Direito Positivo. 
Para tanto, afigura-se suficiente investigar a procedência da pretensão de direito material, 
com os respectivos fundamentos de direito prestantes.

Nesse ínterim, sublinhe-se que, para a solução jurisdicional das lides 
deduzidas  em juízo,  é  suficiente  que se atribua o fundamento de direito  indispensável  e 
cabível à espécie, pois que, afinal, “da mihi factum, dabo tibi jus”.

E, ainda,  ressalte-se que,  a  Decisão Monocrática de fls.  115/120, 
mantida pela Egrégia Câmara no julgamento do Agravo Interno de fls. 133/139 que ora se 
embarga, não conheceu em parte do recurso de Apelação,  em razão da não obediência ao 
princípio da dialeticidade e, na parte conhecida, negou seguimento ao recurso. 

No caso dos autos, os artigos que o embargante ora prequestiona 
referem-se  a  matéria  aduzida  na  sentença,  cujos  fundamentos  não  foram enfrentados  na 
apelação, ensejando o não conhecimento de parte daquele recurso. 

Por óbvio, não pode agora esta Egrégia Câmara se manifestar nos 
Embargos de Declaração sobre matéria que sequer foi conhecida no recurso de Apelação.

Pois bem. O que se verifica, na verdade, é que o embargante não se 
conformou com a fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para 
tanto, lançou mão dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Todos  os  pontos  tidos  como  relevantes  para  o  deslinde  da 
controvérsia foram bem fundamentados, sendo impertinente o recurso. Reitere-se, bem por 
isso,  parte  daquilo  bem posto  na  decisão  embargada  acerca  da  matéria,  sublinhando-se 
aquelas que decidiram sobre os pontos ora aduzidos nestes aclaratórios:

““Inicialmente,  é  importante  tecermos  algumas  considerações  acerca  da 
regularidade formal da presente peça recursal. É que como se percebe de uma  
leitura das fls. 91/96, o apelante limitou-se a reproduzir as mesmas argumentações  
aduzidas por ocasião da defesa de fls. 80/86, inovando apenas no que diz respeito  
a condenação em honorários advocatícios, fixada pelo juízo a quo. 

Com  efeito,  o  propalado  Princípio  da  Dialeticidade  Recursal,  consagrado  sob 
fundamento no artigo 514 do Código de Processo Civil, assegura que o apelante 
deve  demonstrar  ao juízo ad quem as  razões,  de  fato  e  de  direito,  pelas  quais 
entende deva ser reformada ou anulada a sentença recorrida. Com base no referido 
dispositivo,  a  eventual  ausência  de  fundamentação  obsta,  por  consequência,  a 
apreciação  do  próprio  mérito  recursal  eis  que  se  trata  de  hipótese  de  não 
conhecimento do recurso por ausência de regularidade formal. Por óbvio, não se 

3



trata  de  exacerbado  formalismo,  mas  de  preservar  os  princípios  inerentes  à 
jurisdição,  pois  conhecer  da  matéria  versada  na  sentença  importaria  na  Corte 
substituir a parte nas alegações que lhe cabem.

(...)

Pois  bem.  O  Juízo  a  quo  condenou  a  embargada  nas  custas  e  honorários 
advocatícios, estes no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 
com  ressalva,  em  face  do  benefício  de  gratuidade  judiciária  anteriormente 
concedido.

A sentença  vergastada  não  merece  reforma,  pois,  ao  contrário  do  que alega,  a 
apelante não sofreu sucumbência mínima em relação aos  pedidos elencados na 
inicial dos embargos à execução.

(…)

Ante  o  exposto,  nos  moldes  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego  seguimento  ao 
recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.  ”

Feitas  estas  considerações,  REJEITO os  presentes  embargos 
declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator),  o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. 
Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  o  Exmo.  
Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado para  substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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Vistos etc. 

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 17 de agosto de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator

5


